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PARECER Nº 031/2022 
PARECER DA C01\1ISSÃO DE füSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O 
PROJETO DE PROJETO DE LEI N° O 17 /2022 DE AUTORIA DO 
VEREADOR RAUL CACAU DE MENESES 

I - Relatório: 
O Projeto de Lei de nº O 17 /2022, proposto pelo Vereador Raul Cacau de Meneses, propõe 

assegurar os direitos estabelecidos na Lei Federal nº 10048/2000 aos comprovados portadores de 
Fibromialgia em todo o território municipal. 

O Projeto de Lei foi protocolado nesta Casa Legislativa em 29 de março de 2022 e 
seguindo o regular trâmite foi encaminhado a esta Comissão para análise e emissão de parecer 
quanto os aspectos afetados a esta Comissão. 

É o relatório. 

II - Fundamentação: 
O projeto de lei em enfoque está redigido em termos claros, objetivos e concisos, em língua 

nacional e ortografia oficial, estando devidamente subscrito por seu autor, além de trazer o assunto 
sucintamente registrado em ementa, tudo na conformidade do disposto no Regimento Interno da 
Câmara Municipal e a boa técnica redacional. 

Observa-se que autor articulou justificativa escrita, atendendo ao disposto na norma 
regimental. 

A distribuição do texto também está dentro dos padrões exigidos pela técnica legislativa, 
cumpridos os requisitos de admissibilidade. 

A matéria veiculada neste Projeto de Lei se adequada perfeitamente aos princípios de 
Competência Legislativa assegurados ao Município e insculpidos no artigo 30, inciso I da 
Constituição Federal e não conflita com a Competência Privativa da União Federal, nos termos do 
artigo 22 da Constituição Federal, e também não conflita com a Competência Concorrente entre a 
União Federal, Estados e Distrito Federal, conforme o artigo 24 da Constituição Federal. 

O projeto pode prosseguir em tramitação, haja vista que elaborado no exercício da 
competência legislativa desta casa, consoante o disposto art. 30, incisos Ida Constituição Federal, 
já que compete aos Municípios legislar sobre assuntos de interesse local, dispositivo com idêntica 
redação no artigo 18, inciso I, da Lei Orgânica Municipal. 

Por interesse local entende-se: 

"todos os assuntos do Município, mesmo em que ele não fosse 
o único interessado, desde que seja o principal. É a sua 
predominância; tudo que repercute direta e imediatamente na 
vida municipal é de interesse local". (CASTRO José Nilo de, 
in Direito Municipal Positivo, 4. ed., Editora Del Rey, Belo 
Horizonte, 1999, p. 49). 
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A proposição em análise busca a inclusão social para a doença fibromialgia no Município de 
Amontada. 

A fibromialgia acarreta severas restrições no cotidiano dos pacientes e o seu tratamento implica o 
consumo de consideráveis recursos financeiros e dispêndio de tempo. Nesse contexto, a propositura possui 
o escopo de minimizar o sofrimento produzido pela doença a melhorar a qualidade de vida dos munícipes. 

Importa realçar, outrossim, que recentemente o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 
reconheceu a constitucionalidade de lei com conteúdo semelhante editada por iniciativa parlamentar no 
Município de Jundiaí: 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - Lei 
Municipal nº 7.681, de 6 de junho de 2011, de iniciativa 
parlamentar, que prevê a reserva de cotas de mesas para idosos, 
gestantes e deficientes, em restaurantes e estabelecimentos similares 
no âmbito do Município de Jundiaí - Lei em comento que tão 
somente cuidou de regular matéria de interesse predominantemente 
local e também atinente à proteção e garantia de direitos de 
portadores de deficiência fisica e pessoas com mobilidade reduzida, 
nos exatos limites das atribuições expressamente conferidas aos 
municípios pelos arts. 23, II, e 30, I, da CF -Inocorrência, outrossim, 
de vício de iniciativa do projeto de lei deflagrado pelo Legislativo 
Municipal, haja vista que a norma editada não regula matéria 
estritamente administrativa, afeta ao Chefe do Poder Executivo, 
delimitada pelos artigos 24, §2°, 47, incisos XVII e XVIII, 166 e 174 
da CE, aplicáveis ao ente municipal, por expressa imposição da 
norma contida no artigo 144 daquela mesma Carta - Previsão legal, 
na verdade, que apenas impõe obrigações a particulares e não 
implica no aumento de despesa do Município, uma vez que o dever 
de fiscalização do cumprimento das normas é conatural aos atos 
normativos e não tem efeito de gerar gastos extraordinários - 
Precedentes desta Corte - Ação Direta de Inconstitucionalidade 
julgada improcedente. (TJSP; Direta de Inconstitucionalidade 
0265028-14.2012.8.26.0000; Relator (a): Paulo Dimas Mascaretti; 
Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal de Justiça de São Paulo - 
N/ A; Data do Julgamento: 26/06/2013; Data de Registro: 
04/07/2013). 

No que toca à obrigação das pessoas jurídicas de direito público, a previsão mostra-se consentânea 
como medida de igualdade e de atendimento ao interesse público consubstanciado na promoção da saúde 
pública e preservando a dignidade de pessoas que não podem enfrentar longos períodos de espera sem ter 
de suportar intenso sofrimento fisico. 

Quanto ao quórum de votação, a Câmara somente pode deliberar com a presença da maioria 
absoluta dos Vereadores, adotando, in caso, a votação nominal e por maioria simples, nos termos 
do Regimento Interno. 

Por fim, sendo aprovado, o mesmo será enviado para o devido autógrafo e posterior sanção 
ou veto do Executivo, tudo conforme os trâmites previstos na legislação municipal. 
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Ilf - Opinião: 
Portanto, entendemos que o Projeto de Projeto de Lei sob análise preenche todos os 

pressupostos legais e constitucionais vigentes de admissibilidade. 
Por isso, opinamos pela regular tramitação do Projeto de Projeto de Lei nº 017/2022, de 

autoria dos Vereadores Raul Cacau de Meneses. 
É o Parecer. 

Amontada - CE., 08 de abril de 2022. 

k~~d. c;:;7 ?o;(e Ribeiro Siebra 
Relator interino 

IV - Decisão da Comissão de Justiça e Redação. 

Analisadas as contextualizações e argumentações do relator, a Comissão de Justiça e 
Redação, segue o parecer do relator, manifestando-se FAVORÁVEL ao Projeto de Projeto de Lei 
nº O 17 /2022, para que em seguida tenha a continuidade regimental nesta Câmara de Vereadores. 

~J'~?~· 
"' l Relator interino 
lN a favor, pelas conclusões do 
parecer. 

Valdenir Marques Chaves 
Ausente 

(----) a favor, pelas conclusões do 
parecer. 

( ) contra, pela reprovação do (----) contra, pela reprovação do ( ) contra, pel reprovação do 
parecer. parecer. parecer. 


